
     REQUERIMENTO  DE INFORMAÇÃO Nº               / 2004.
                                               (Da Sra. Perpétua Almeida)

Solicita informações ao Sr.
Ministro da Defesa, José Viegas Filho,
relativas as providências administrativas
adotadas em punição aos responsáveis pela
nota crítica  do exército brasileiro sobre as
denúncias veiculadas recentemente no jornal
"Correio Braziliense"  sobre o caso Vladimir
Herzog.

Senhor Presidente,

  Requeiro, com base no art. 50, $2º, da Constituição Federal e no
artigo 115, Inciso I, do Regimento Interno, que seja encaminhado por V.Exa  ao Sr.
Ministro da Defesa, José Viegas Filho, pedido de informações relativos às providências
administrativas adotadas em punição aos responsáveis pela malfadada nota crítica  do
exército sobre denúncias veiculadas recentemente no jornal "Correio Braziliense"  sobre o
caso Vladimir Herzog.

                                  É Inaceitável numa democracia  que instituições públicas, como o
exército brasileiro,   repudiem a investigação legítima de torturas realizadas  pelo estado
na época do regime de exceção. O jornalista Vladimir Herzog foi torturado e assassinado
nos porões da ditadura militar, desvendar este caso é fazer justiça para as familias e para
a sociedade brasileira. A publicação das fotos no jornal citado é um elemento
fundamental para pressionar as autoridades constituídas sobre a necessidade de apurar
o caso.

                                   A nota é de cunho autoritário e intimidador.  Os termos " movimento
subversivo" , " movimento comunismo internacional "  e  "governo brasileiro legalmente
constituído"  não reconhece que a luta existente no período se localiza  no campo da
democracia e das liberdades individuais e coletivas  sufocadas num período negro do
Brasil. A manutenção de posturas ditatoriais e repressoras no âmbito das forças armadas
brasileiras é perigoso e inadimissível na atualidade, por isso, solicitamos informações
relativas as medidas adotadas sobre o caso.

 Sala das Sessões,            de                  de 2004.

PERPÉTUA ALMEIDA
DEPUTADA FEDERAL PCdoB/AC


